PAGE  
2

Ofício nº 504/2015 - GAB, Estância Velha, 09 de julho de 2015.

Senhora Presidenta,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos, incluso a este, o Projeto de Lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER UM AUXÍLIO FINANCEIRO À LIGA FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER – NÚCLEO DE ESTÂNCIA VELHA/RS, AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para o devido processamento, apreciação e votação dos Nobres Edis, em REGIME DE URGÊNCIA.
O Município fará um repasse mensal no valor de R$3.000,00 (três mil reais), para assistência ao doente portador de câncer, com o objetivo de auxiliar no custeio de medicamentos, exames, transporte, equipamento, alimentação e material informativo a serem fornecidos aqueles que solicitarem apoio junto a Liga Feminina de Combate ao Câncer.

Pondera-se que a Liga de Combate ao Câncer é uma Associação Civil de natureza assistencial, sem fins lucrativos, de caráter beneficente e de promoção da saúde, atendendo a população carente portadora de câncer.

O convênio terá vigência de 1º de julho de 2015 a 31 de dezembro de 2016.

Sendo o que se apresenta para o momento, colho do ensejo para renovar votos de estima e consideração.

Atenciosamente.

                    
                




  José Waldir Dilkin

                                                                                         Prefeito Municipal

A Excelentíssima Sra.
Neila Becker

MD Presidenta da Câmara de Vereadores

Estância Velha/RS


PROJETO DE LEI 064/2015
Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder um auxílio Financeiro à Liga Feminina de Combate ao Câncer – Núcleo de Estância Velha/RS, autoriza a celebração de convênio, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS.

Faço Saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio financeiro à Liga Feminina de Combate ao Câncer – Núcleo de Estância Velha, inscrita no CNPJ sob o Nº. 04.472.971/0001-95, e a celebrar convênio, nos termos do Instrumento de Convênio anexo.

Parágrafo único. O Convênio vigorará de 1º de julho de 2015 a 31 de dezembro de 2016
Art. 2º O auxílio a ser concedido será de R$3.000,00 (três mil reais), mensais e deverá ser aplicado, exclusivamente, nas finalidades previstas na minuta de convênio, que passa a fazer parte integrante desta Lei.

Parágrafo único. A concessão do auxílio pelo Município é condicionada à apresentação do Plano de Trabalho e de Aplicação por parte da entidade, e à sua aprovação antecipada pelo Poder Executivo, bem como à celebração do convênio.

Art. 3° A Liga Feminina de Combate ao Câncer – Núcleo de Estância Velha/RS, prestará contas à Fazenda Municipal, dos valores recebidos, instruídos com os respectivos documentos probatórios, até o último dia útil do mês subseqüente ao recebimento, exceto dos valores recebidos no mês de dezembro, dos quais deverão ser prestadas contas até o dia 31 do referido mês.

Art. 4° Fica igualmente o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar os aditamentos que se fizerem necessários à execução do Convênio autorizado por esta Lei.

Art. 5° As despesas decorrentes deste Diploma Legal correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 10281.

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
01 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

08.244.1000.2110 – Manut da  Secret de Desenvolvimento Social
3.3.50.43.01.000000 – Inst Caráter Assist Cult e Educacional
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e terá seus efeitos a contar de 1º de julho de 2015.

Estância Velha, em 

                                                                                    José Waldir Dilkin
                                                                                     Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Ovídio Cansi
Secretário da Administração

Convênio Nº. 

Convênio que entre si celebram o Município de Estância Velha e a Liga Feminina de Combate ao Câncer - Núcleo de Estância Velha, para os fins que especifica.

                                            O MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Presidente Lucena, 3454, Bairro Centro, inscrito no CNPJ sob o N°. 88.254.883/0001-07, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Waldir Dilkin, de um lado, e de outro a LIGA FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER – NÚCLEO DE ESTÂNCIA VELHA, associação civil de natureza assistencial, sem fins lucrativos, com sede nesta cidade de Estância Velha/RS, na Rua Presidente Lucena, 3145, Bairro Centro, inscrita no CNPJ, sob n° 04.472.971/0001-95, doravante denominada simplesmente de CONVENENTE, neste ato representada por seu Presidente Sr.                        , conforme os termos autorizadores da Lei Municipal n° ________de __________, resolvem celebrar o presente Convênio, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objetivo conceder auxílio financeiro à CONVENENTE, visando um melhor atendimento às suas finalidades estatutárias.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO

O Município se compromete a repassar, mensalmente, o valor de R$3.000,00 (três mil reais), correspondente ao auxílio concedido, após a aprovação do Plano de Trabalho e de Aplicação, o qual constituirá parte integrante do presente convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DA CONVENENTE

A CONVENENTE obriga-se a empregar o auxílio repassado, exclusivamente no auxílio alimentação, vestuário, transporte, autorização de exames e aquisição de medicamentos aos doentes carentes portadores de câncer.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente convênio é firmado de 1º de julho de 2015 a 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO

A qualquer tempo o presente Convênio poderá ser rescindido por mútuo consentimento das partes, às quais assiste também o direito de denunciar mediante comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30(trinta) dias.

Poderá, ainda, este instrumento ser rescindido a qualquer tempo, pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas, independentemente de outras cominações legais.
Parágrafo único – O descumprimento de qualquer das obrigações poderá ser objeto de comunicação escrita, tendo a parte inadimplente o prazo de 05 (cinco) dias úteis para alegar o que entender de direito.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS

Os recursos financeiros correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 10281.

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

01 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

08.244.1000.2110 – Manut da Secret DE Desenvolvimento Social

3.3.50.43.01.000000 – Inst Caráter Assist Cult e Educacional
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

§ 1º.Enquanto não forem aplicados, os recursos recebidos do MUNICÍPIO ficarão em conta especial, rendendo juros e correção monetária;

§ 2º. A CONVENENTE prestará contas à Fazenda Municipal, dos valores recebidos, até o último dia útil do mês subseqüente ao recebimento, exceto dos valores recebidos no mês de dezembro, dos quais deverão ser prestadas contas até o dia 31 do referido mês;

§ 3º.Fica assegurado ao MUNICÍPIO o direito de fiscalização contínua da aplicação dos recursos liberados pela Administração;

§ 4º.Será de inteira responsabilidade da CONVENENTE o pagamento de qualquer indenização por danos decorrentes da aplicação desse convênio;

§ 5º.Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pelo repassador do recurso.  

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Estância Velha/RS para dirimir quaisquer dúvidas ou divergências resultantes do presente instrumento, quando não resolvidas administrativamente.

E por estarem, assim, justas e acertadas, as partes firmam o presente instrumento, em 02(duas) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

                                  Estância Velha,                           

                     
                                                                José Waldir Dilkin
                                                                                      Prefeito Municipal

                                                                                          Convenente

Testemunhas:

1 ___________________             2 ___________________
